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Brasilwood Terras Florestais S.A.
CNPJ/MF nº 29.197.194/0001-49 - NIRE nº 35.300.510.925
Anúncio de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os senhores acionistas da BRASILWOOD TERRAS FLORESTAIS S.A. (“Companhia”) convocados para reunirem-se
em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se na sede da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
Brasil, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1327, 2º andar, sala 82, bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-011,
em 4 de março de 2024, às 09:00 horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) aprovar o aumento de
capital social da Companhia; b) aprovar o boletim de subscrição e declarar formalmente concretizado o aumento de
capital mediante a criação de novas ações ordinárias e preferenciais; c) aprovar a alteração do caput do artigo 5º do
Estatuto Social referente ao capital social da Companhia; d) consolidar, em virtude das deliberações acima tomadas,
o novo Estatuto Social da Companhia; e e) autorizar os administradores e/ou procuradores da Companhia a assinarem
todos os documentos e praticarem todos os atos que venham a ser necessários para a implementação dos atos
aprovados. Instruções Gerais: Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá
ter sido realizada há menos de 1 ano e a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação
completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes
conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente
poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja advogado ou, acionista ou administrador
da Companhia (artigo 126, §1º da Lei das S.A. e artigo 654, §1º e §2º do Código Civil). Nos termos do artigo 135,
§3° da Lei da S.A., os documentos e informações pertinentes às matérias a serem deliberadas estão à disposição dos
acionistas na sede da Companhia. São Paulo, 22 de fevereiro de 2024.

Henrique Americano Carvalho de Freitas e Alessandro Pellegrini - Diretores

LOGICTEL S/A
CNPJ nº 03.430.070/0001-78 – NIRE nº 35.300.173.767

Assembleia Geral Ordinária
Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem na sede, 
Rua da Bica, 234 - Freguesia do Ó, SP, no dia 27 de 
Março de 2024, as 10:00 horas, para deliberarem 
a seguinte Ordem do Dia: a) Exame e discussão do 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras 
do exercício social encerrado em 31 de Dezembro 
de 2023 e destinação do Lucro do Período; b) Dis-
tribuição de Dividendos; c) Análise e discussão da 
reserva de retenção de lucros e d) Outros assuntos. 
Encontra-se a disposição dos Srs acionistas os do-
cumentos referentes ao artigo 133 da Lei 6.404/76. 

São Paulo, 23 de Fevereiro de 2024. 
aa. Geraldo A O Marques - Diretor Presidente

Dunas Agro Industrial S.A.  CNPJ/MF nº 24.192.262/0001-63 - NIRE 35300139003
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da Dunas Agro Industrial S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 39.448.454/0001- 65, com sede na Rua Boa Vista, nº 254, 5º Andar, Cj. 522, Sala 1, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 17190-005, a se 
reunirem em AGE, nos termos da legislação aplicável e do estatuto social da Companhia, a ser realizada no dia 05/03/2024, às 10hs, 
em 1ª convocação, com a presença de acionistas representando a maioria do capital social, ou em 2ª convocação, meia hora após, com 
qualquer número de presentes, para deliberarem sobre aseguinte ordem do dia: Adequação do estatuto social ao novo Código Civil; Nomeação 
de nova diretoria; Retomada das atividades empresariais; Alteração da regra de antecipação, distribuição e retirada de dividendos; Outros 
assuntos de interesse da sociedade. Conforme determinado pela legislação em vigor e pelo Estatuto Social da empresa, os documentos 
pertinentes às deliberações constantes da ordem do dia estarão disponíveis para consulta dos acionistas na sede da Companhia. 
A participação dos acionistas poderá ser feita por meio de representante legal, devidamente autorizado por procuração específica, nos 
termos da legislação vigente. São Paulo, 22/02/2024. Dunas Agro Industrial S.A. - Júlio César Covre - Representante Legal

SPVCRED II COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ nº 26.433.778/0001-88
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 10 DE JANEIRO DE 2024

1. Hora, Data e Local: Às 11h do dia 10 de janeiro de 2024, na sede da SPVCRED II Companhia Securitizadora de 
Créditos Financeiros S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Hungria, nº 1.240, 1º andar, Conjunto 12, Jardim Europa, 
CEP 01455-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
3.Mesa: (i) Presidente: Flávia Palacios Mendonça Bailune; (ii) Secretário: Eduardo Trajber Waisbich. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre a renúncia dos atuais membros da Diretoria da Companhia e a nomeação dos novos diretores. 
5. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os membros do Conselho de 
Administração da Companhia decidiram e aprovaram, por unanimidade de votos dos presentes, sem quaisquer 
ressalvas e restrições: (i) aceitar os pedidos de renúncias (Anexo I) dos diretores: (a) Sr. Renato de Souza Barros 
Frascino, brasileiro, administrador de empresas, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.756.869 (SSP/
SP), inscrito no CPF sob o nº 274.390.808-40, com endereço profi ssional na sede da Companhia, como Diretor de 
Relações com Investidores e (b) Sr. Lucas Drummond Alves, brasileiro, economista, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 11.900.577 (SSP/MG), inscrito no CPF sob nº 070.219.596-05, com endereço profi ssional na sede da 
Companhia, como Diretor sem designação específi ca; (ii) eleger os seguintes novos membros da Diretoria da 
Companhia para o mandato unifi cado de até 2 (dois) anos a contar da presente data, devendo permanecer em seu 
cargo até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025, (a) Sra. Flávia Palácios Mendonça Bailune, brasileira, casada, economista, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 60.917.105-7 (SSP/SP), inscrita no CPF sob nº 052.718.227-37, aos cargos 
de Diretora Presidente e Diretora de Relações com Investidores, (b) Sr.Eduardo Trajber Waisbich, brasileiro, 
solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.599.267-X (SSP/SP), inscrito no CPF 
sob o nº 354.775.038-58, ao cargo de Diretor sem designação especifi ca, e (c) Sr. Marcelo Leitão da Silveira, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 50.941.829-6 (SSP/SP), inscrito 
no CPF sob o nº 021.590.957-70, ao cargo de Diretor sem designação especifi ca, todos com endereço comercial na 
sede da Companhia. Os Diretores ora eleitos no item acima (1) declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos 
de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade, dessa forma não estando incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os impeçam de exercer 
atividade mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
S.A.”); (2) tomarão posse, nesta data, mediante assinatura dos Termos de Posse constantes do Anexo II à presente, 
o qual fi carão arquivados na sede da Companhia; e (3) exercerão seu mandato de forma unifi cada ao mandato 
vigente, encerrando-se, portanto, na data da Assembleia Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. Em virtude das deliberações aprovadas nos itens 
(i) e (ii) acima, a Diretoria da Companhia passa, portanto, a ter seguinte composição: (a) Flávia Palácios Mendonça 
Bailune, brasileira, casada, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 60.917.105-7 (SSP/SP), inscrita no 
CPF sob nº 052.718.227-37, com endereço comercial na sede da Companhia, como Diretora Presidente e Diretora de 
Relações com Investidores; (b) Eduardo Trajber Waisbich, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 35.599.267-X (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 354.775.038-58, com endereço 
comercial na sede da Companhia, como Diretor sem designação específi ca; e  (c) Marcelo Leitão da Silveira, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 50.941.829-6 (SSP/SP), inscrito 
no CPF sob o nº 021.590.957-70, com endereço comercial na sede da Companhia, como Diretor sem designação 
específi ca. 4. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, a qual foi lida, achada conforme, e assinada pelo Presidente e Secretário da Mesa. A 
presente é cópia fi el da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 10 de janeiro de 2024. Mesa: FLAVIA 
PALACIOS MENDONÇA BAILUNE - Presidente, EDUARDO TRAJBER WAISBICH - Secretário. Diretores 
renunciantes: RENATO DE SOUZA BARROS FRASCINO, LUCAS DRUMMOND ALVES, Diretores Eleitos: FLÁVIA 
PALACIOS MENDONÇA BAILUNE, EDUARDO TRAJBER WAISBICH, MARCELO LEITÃO DA SILVEIRA. Membros do 
Conselho de Administração da Companhia: FLÁVIA PALACIOS MENDONÇA BAILUNE, THOMAS JOSEPH MCDONALD, 
MÁRIO LINS ESTEVAM DE BARROS. JUCESP nº 79.155/24-8 em 19.02.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 8 DE FEVEREIRO DE 2024
1. DATA, LOCAL E HORA: Aos 8 dias do mês de fevereiro de 2024, às 10h00 horas, por meio da 
plataforma digital Teams, para todos os fins considerada realizada na sede social da INTERCEMENT 
PARTICIPAÇÕES S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nações 
Unidas, 12.495, 13º andar, Sala 7, Torre Nações Unidas, Torre A, Centro Empresarial Berrini,  
CEP 04578-000 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO: a convocação para esta Assembleia Geral 
Extraordinária foi realizada através das publicações (i) no Jornal “O Dia”, dia 1/02/2024, na versão 
digital, fls.1 e versão física, fls. 4; (ii) no Jornal “O Dia”, dia 2/02/2024, na versão digital, fls. 4 e versão 
física, fls. 3; e (iii) no Jornal “O Dia”, dia 3/02/2024, na versão digital, fls.1 e versão física,  
fls. 5; 3. PRESENÇA: presentes acionistas representando 95,73% das ações votantes da Companhia, 
a saber: Mover Participações S.A. e Sucea Participações S.A.. 4. MESA: assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. Lucca Robattino, Presidente, que escolheu a Sra. Laura Prates de Almeida para 
secretariá-lo. 5. ORDEM DO DIA: tomar conhecimento e ratificar o pedido de renúncia formulado pelo 
Sr. André de Almeida Rodrigues ao cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: as acionistas presentes apreciaram as matérias constantes da 
ordem do dia e aprovaram o que segue pelos votos dos acionistas representando 95,73% das ações 
da Companhia com direito a voto: 6.1. tomar conhecimento e ratificar o pedido de renúncia do 
Sr. ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.621.055 (SSP/MG) e inscrito no CPF/MF sob o nº 752.627.206-25, ao cargo de 
Vice-Presidente do Conselho de Administração, conforme carta de renúncia e quitação enviada à 
Companhia em 27 de dezembro de 2023, anexa ao presente instrumento sob a forma de seu Anexo I. 
6.1.1. a Companhia, de um lado, e o Sr. André de Almeida Rodrigues, do outro lado, outorgam-se 
mutuamente, neste ato, a mais ampla, rasa, plena, geral, irretratável e irrevogável quitação com 
relação a todo o período durante o qual este ocupou cargos na administração da Companhia, para 
nada mais reclamarem uns dos outros a qualquer tempo. 7. ENCERRAMENTO: nada mais havendo 
a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: Sr. Lucca 
Robattino, Presidente e Sra. Laura Prates de Almeida, Secretária. Acionistas presentes:  
Mover Participações S.A. (p.p.); e Sucea Participações S.A. (p.p.). Esta ata é cópia fiel da lavrada em 
livro próprio, nos termos do parágrafo 3º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. São 
Paulo, 08 de fevereiro de 2024. Mesa: Laura Prates de Almeida - Secretária. JUCESP nº 80.146/24-7 
em 21/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Simples Energia S.A.
CNPJ 41.677.088/0001-68 - NIRE 35300569512 - Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

O Presidente do Conselho de Administração da Simples Energia S.A. (“Companhia”) convida os Senhores Acionistas da Companhia a se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada às 9:00 horas do dia 6 de março de 2024, em primeira convocação, na sede 
social da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Melo, Bairro Vila Olimpia, CEP 04548-004, 
e de forma concomitante por vídeo conferência a ser disponibilizada na data, com a finalidade de análise, discussão e deliberação sobre as 
seguintes matérias da ordem do dia: (i) Aprovar a prorrogação do prazo de integralização das 23.857.683 (vinte e três milhões, oitocentas e 
cinquenta e sete mil, seiscentas e oitenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas pela acionista Voltswatts 
Holding S.A., sociedade anônima fechada localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 625, 
Conjunto 705, Sala 1, Vila Olimpia, CEP 04.548-003, inscrita no CNPJ sob o nº 32.653.365/0001-01, conforme aprovado em Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 04/12/2022, cuja a ata fora registrada em 05/04/2023, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o 
nº 135.327/23-4, no valor total de R$ 18.300.000,00 (dezoito milhões e trezentos mil reais), até no máximo 31/12/2025; (ii) Aprovar a con-
tratação de assessor financeiro ou banco de investimento, a ser escolhido em conjunto pelos acionistas, para iniciar o processo de busca por 
investimentos de terceiros. Informações Gerais: Os acionistas presentes à Assembleia deverão provar sua condição na forma prevista no Art. 
126 da Lei das S.A. O Acionista que será representado por procurador deverá depositar na sede social os respectivos instrumentos e mandato 
e de representação na data da realização da Assembleia. São Paulo, 27/02/2024. Ettore V. Biagioni - Presidente do Conselho de Administração.

 
                                        3ª VARA CÍVEL REGIONAL DO FORO DE SANTO AMARO/SP - 3º OFÍCIO CÍVEL 

 
 

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados IGREJA PRESBITERIANA FILADELFIA DE 
SOROCABA (CNPJ nº 71.875.181/0001-48); e outros, expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Processo nº. 
0000576-21.2022.8.26.0002, ajuizado pelos exequentes SYDNEY POSSUELO e outros. O Dr. Fabricio Stendard, Juiz 
de Direito da 3ª Vara Cível Regional do Foro de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, através da 
GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
no 1º Leilão com início no dia 04/03/2024 às 14:00h, e com término no dia 06/03/2024 às 14:00h, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no 
dia 06/03/2024 às 14:01h, e com término no dia 26/03/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em 
que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor 
de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s). BEM: Matrícula nº 161.189 do 11° CRI de São Paulo - SP Imóvel: PRÉDIO e terreno à Rua Firmino 
Rodrigues Silva, n° 80, bairro Sabará, 29º Subdistrito  Santo Amaro, AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 479.793,38 
(quatrocentos e setenta e nove mil, setecentos e noventa e três reais e trinta e oito centavos), atualizada pela 
tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (janeiro de 2024). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei.  

FABRICIO STENDARD JUIZ DE DIREITO 

                            1ª VARA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP  1º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
 
 
                                                    Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado CAFÉ E CEREAIS 
R & G LTDA (CNPJ nº 51.782.894/0001-50), E OUTROS, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 0000057-27.1998.8.26.0539, ajuizado pelo CARGILL AGRÍCOLA S/A. O Dr. Rafael 
Martins Donzelli, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo/SP, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER que, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a 
público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/03/2024 às 14:00h, e com término no 
dia 06/03/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde 
já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/03/2024 às 14:01h, e com término no dia 26/03/2024 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 70% (setenta por cento) da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se 
trate de imóvel de incapaz e/ou meação de bens (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 
1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Matricula nº 10.104 do CRI de Santa Cruz do Rio Pardo - SP 
Imóvel: Um terreno com a área de 3.172,50m², situado na cidade e comarca de Santa Cruz do Rio Pardo/SP., à 
Rua Dr. Francisco de Abreu Sodré, 337 e 353, Estação, Santa Cruz do Rio Pardo/SP, CEP 18915-114. AVALIAÇÃO: 
R$ 1.650.932,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil e novecentos e trinta e dois reais). Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

RAFAEL MARTINS DONZELLI - JUIZ DE DIREITO 

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Convocados os Srs. titulares dos CRI’s da 96ª, 97ª, 98ª, 99ª, 100ª e 101ª Séries da 1ª Emissão da Tra-
vessia Securitizadora S.A. (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários das 96ª, 97ª, 98ª, 99ª, 100ª e 101ª Séries da 1ª Emissão de CRI’s, celebrado em 
07/01/2022 (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), 
em 19/03/2024, 10hs, de forma digital pela plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Securitizadora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A autorização para a Devedora realizar um evento de Resgate Antecipado 
Facultativo, a partir da data da Assembleia e não mais a partir de 07/02/2025, e desde que seja efetivado até 
o dia 30/06/2024, bem como a redução do prazo de notificação prévia, da Devedora para a Securitizadora, 
fixando o novo prazo de notificação prévia em 03 Dias Úteis da data pretendida pela Emissora para a realização 
de evento de Resgate Antecipado Facultativo, alterando, portanto, a regra prevista na Cláusula 4.16.5, caput e 
alínea “i” da Escritura de Emissão de Debêntures; (ii) A não incidência do Prêmio previsto na Cláusula 4.16.5, 
“iii” e no Anexo VIII da Escritura de Emissão de Debêntures para o evento de Resgate Antecipado Facultativo; e 
(iii) Alteração da regra estabelecida na cláusula 5.4.2 do Termo de Securitização, de forma a estabelecer que 
o pagamento do Resgate Antecipado dos CRI deverá ocorrer em até 03 dias úteis contados do recebimento de 
tais recursos, respeitados os prazos de operacionalização da B3 - Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, e não mais 
na próxima Data de Pagamento. A Securitizadora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizará e celebrará 
todos os atos e documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia, inclusive a 
contratação de assessoria legal, com a definição se referida contratação se dará por parte da Emissora ou a 
cargo do Patrimônio Separado dos CRI. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Titulares 
dos CRI, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação de 
qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma 
presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares 
de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico 
para ri@grupotravessia.com, operacoes@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; agen-
tefiduciario@vortx.com.br e fsp@vortx.com.br, com até 2 dias de antecedência à data marcada para 
a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI 
deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apre-
sentada à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em 
ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas 
serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; 
sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela 
Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Represen-
tação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição 
da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Além da partici-
pação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado pela Securitizadora, 
será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse 
caso, até 2 dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). Para que a Instrução de 
Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a 
indicação do nome ou denominação social completa do Titular de CRI, se pessoa física, ou do gestor do fundo, 
se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e 
endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Titular 
de CRI ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto 
à Distância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo 
ser encaminhada até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” 
acima, aos cuidados da Securitizadora, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, operacoes@
grupotravessia.com; agentefiduciario@vortx.com.br e fsp@vortx.com.br, com até 2 dias de antece-
dência à data marcada para a realização da Assembleia. Caso o Titular de CRI participe da Assembleia 
por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu 
voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução 
de voto para preenchimento e envio pelos Titular de CRI, bem como a cópia do Termo de Securitização estão 
disponíveis para consulta, na sede da Securitizadora e nas páginas eletrônicas da Securitizadora (https://www.
grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa 
no presente Edital. SP, 26/02/2024. Travessia Securitizadora S.A., Vinicius Basile Silveira Stopa, Diretor 
Presidente e Diretor de RI. (27, 28 e 29/02/2024)

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 05AF-A3E9-B519-F089.
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